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Sociedade Desportiva Sobradinhense – SODESO

Brasília, 02 de fevereiro de 2012

CARTA PÚBLICA

O presidente do SODESO, Sr. Helvécio Ferreira da Silva, vem a publico solicitar a intervenção das autoridades competentes, bem como a manifestação de toda a população do Distrito Federal. 

Assim sendo, vem requerer, com base no abaixo descrito, que sejam tomadas as devidas providencias, visando não permitir que a Justiça do Trabalho sirva de arcabouço legal para ações fraudulentas e enriquecimento ilícito.

Helvécio Ferreira da Silva

Presidente SODESO

S.O.S SODESO!

Sociedade Desportiva Sobradinhense – SODESO, fundada em 1º de junho de 1.963, na área quadra 10 área especial nº 06 módulos A/E, sob CNPJ – 001.913.896/0001-62, Sobradinho, tem a atual Diretoria empossada em 10 de junho de 2011, com o Sr. Helvécio Ferreira da Silva como Presidente.

A nova Diretoria começou exaustiva e incansavelmente um processo de revitalização do clube, promovendo diversas parcerias, com vários entes públicos e privados. 

Diversos projetos já se encontram em andamento com os seguintes órgãos:

 Clube da Saúde - Associação dos Profissionais de Saúde Pública do DF, utilização de espaço para ambos os associados.  

GDF – CEB, CAESB,

Fiscal – IPTU e TLP, FGTS, INSS, Receita Federal  do Brasil (parcelamento de débitos antigos)
Social - Revitalização do córrego Sobradinho, com a parceria da CAESB, propondo a construção de uma Estação Ecológica do Ribeirão Sobradinho e preservação da nascente, fauna e flora.

Estrutura Física -Pinturas, recuperação de áreas degradadas, remoção de invasores nas dependências do clube, retirada de entulhos, barracos,  animais, contratação de porteiros e vigia noturno, recuperação das cercas e limpezas das divisas e iluminação.
Privada – IFB (instituto Federal de Brasília), para atender a população carente em curso profissionalizantes.

Das Dividas em negociação – a nova diretoria vem providenciando a negociação de todas as dividas fiscais e previdenciárias do Sodeso junto aos órgão competentes (CEF, INSS, SECRETARIA DE FAZENDA DF E FAZENDA NACIONAL, GDF, CAESB, CEP e AGEFIS), com a finalidade torná-lo adequado em sua amplitude, social, físico,  fiscal etc. permitindo a população sobradinhense e de todo o Distrito Federal usufruir de suas dependências.
ACORDOS JUDICÍAIS 

Processo nº 713-2004-016 – 16ª Vara do Trabalho Brasília 

Processo nº  00427-2004-008-   8ª Vara do Trabalho de Brasília

Processo  nº1032-2002-018 – 18ª Vara do Trabalho de Brasília

Processo nº 2006.01.1.1314445-3 – 6ª Vara de Fazenda Publica do DF

- PROCESSO JUDICIAL

Em 12 de janeiro de 2012, o atual presidente do SODESO, foi surpreendido com a presença de Oficial de Justiça, com a finalidade de intimá-lo da Arrematação da Sede do Clube, a qual se deu em 27/10/2011, referente ao processo 292-2003-004, que tramita na 4ª Vara do Trabalho de Brasília.

Imediatamente o Presidente do Clube Sr. Helvécio, colocou-se a par do que estava ocorrendo, ficando estarrecido, tamanha eram as irregularidades no referido processo, de responsabilidade da gestão anterior do clube.

São elas:

1) Irregularidade processual, uma vez que não foi expedido o mandado para que o Executado quitasse a divida antes de ser  efetivada a penhora, art. 652, § 1º lei 11382, deixando o Sodeso de usufruir do seu direito de defesa e do devido processo legal;

DA CERTIDÃO DE ÔNUS

1) Nas Fls. 166/167 do processo, pode ser observado que até abril de 2011 só constavam duas penhoras, das quais o Sodeso, por meio de seu novo presidente, Sr. Helvéecio, tratou imediatamente de propor acordo. 
2) Assim, resta claro que se a entidade soubesse da referida ação teria logo oferecido acordo;, jamais deixaria a coisa chegar ao ponto que chegou;

DA HASTA PÚBLICA, INTIMAÇÃO E PROCURADOR

1) O edital de publicação da hasta publica foi disponibilizado em 14/09/11 em nome do adv. Paulo César. Ocorre que o referido advogado se encontrava suspenso da OAB/GO desde 12/09/11. Assim, a publicação perde sua validade; o Sodeso, portanto, carecia de representante lega. 
2) A  entidade somente descobriu este fato após saber da venda do imóvel em leilão pelo advogado da arrematante, e após este fato é que foi fazer as devidas pesquisas no processo; 

3) Fl. 193: foi determinado pelo MM Juiz que a Executada (SODESO) fosse intimada por via postal; conforme fl. 230, o AR apontou como motivo ausente. Temos ai mais um erro gritante, uma vez que o endereço do SODESO encontrava-se errado, conforme pode ser comprovado por meio das fls 36 e 143. Assim, não houve a intimação da Reclamada da referida hasta publica, cerceando o direito de defesa da Reclamada, bem como não houve a intimação do depositário fiel;

4) O referido edital ainda se encontra com um erro gravíssimo, uma vez que o fiel depositário é o atual presidente, Sr. Helvécio, e não o Sr.  Edilson;

5) Mais um erro encontrado no dito Edital, pois consta no mesmo que não será admitido cheque de terceiro, o que na prática não foi respeitado, pois o cheque foi emitido possivelmente por terceiros e não pela arrematante. Embora questionado a origem do referido depósito, não obtivemos resposta oficial. Temos aparentemente um caso de uso de laranjas. Como pode ser observado na fl. 212 do referido processo, a empresa Arrematante foi criada em 16 de dezembro de 2010, com um capital social de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Vem aí a pergunta: como conseguiu tanto dinheiro em tão pouco tempo? Eis ai uma pergunta difícil de responder.

6) Não constam do edital os demais ônus que recaem sobre o imóvel (art. 686, V  do CPC);

DA ESCRITURA e PENHORA

1) Foi ofertado pelo presidente anterior (fl. 106), a sede da Reclamada. Ocorre que, conforme pode se observar na escritura em anexo, o mesmo não teria poderes para oferecer o bem à penhora, Ainda conforme o Artigo 1.911 do mesmo CC: “a cláusula de inalienabilidade, imposta aos bens por ato de liberalidade, implica impenhorabilidade e incomunicabilidade”. Assim, o diretor presidente não teria poderes para alienar o referido bem, tornando assim a penhora invalida;
2) Tem-se ainda a questão de que, no termo de doação, o terreno tem destinação especifica, não podendo dessa fugir, sob pena de ser revogada a doação;
3) Temos ainda o fato de que a Terracap não foi chamada para se pronunciar referente ao processo, uma vez que foi ela a doadora do bem.
DO PREÇO VIL

De acordo com a avaliação do oficial de justiça, o bem foi avaliado em R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais);

Ocorre que a referida avaliação não condiz com a realidade do mercado imobiliário. Como pode ser observado pelas avaliações ora juntadas, o imóvel juntamente, com as suas benfeitorias, conforme avaliação realizada por profissionais da área, vale hoje aproximadamente R$ 54.000.000,00 (cinqüenta e quatro milhões de reais). Ressalta-se ainda que o local faz parte da revitalização de APP’s em Sobradinho/DF.

Como é sabido, para que seja reconhecida a condição de vileza, em matéria de avaliação financeira, se faz necessária a análise do caso em concreto, levando em consideração o valor venal do bem, seu mercado em potencial, bem como outras circunstâncias. Em decisões do Tribunais de Justiça Brasileiro, não se tem notícias – em nenhum hipótese – de que o lance de aproximadamente 49% (quarenta e nove por cento) do valor venal não tenha sido considerado como sendo vil.

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal, buscando um parâmetro para valorar a hipótese de preço vil, estabeleceu através de reiterados julgados que não há que se falar em preço vil quando o lance atinge 50% (cinqüenta por cento), porém nunca tolerado percentual inferior a esse último. 
No caso em apreço, nota-se que o débito do Executado (demonstrativo de cálculo de fl.169) corresponde a uma divida inicial de R$5.025,99 (cinco mil e vinte e cinco reais e noventa e nove centavos),  o que nos leva à conclusão de que o bem penhorado possui um valor muito superior à divida, até mesmo pela avaliação do senhor oficial avaliador.

O imóvel foi arrematado por R$ 2.550.000,00, avaliado por R$ 8.500.00,00, ou seja, 30% (trinta por cento) do valor da avaliação, fora o fato de que o valor real do imóvel é de aproximadamente R$ 54.000.000,00 (cinqüenta e quatro milhões de reais). Ou seja, o preço que fora arrematado é muito inferior ao valor real do imóvel, além de ter sido arrematado por preço.

A situação é tão absurda que só a comissão do leiloeiro, que foi de R$ 127.560,00 (cento e vinte e sete mil quinhentos e sessenta  reais), é de valor infinitamente superior ao valor atualizado da divida, que hoje se encontra em aproximadamente R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), aplicadas correções.
Brasília, 02 de fevereiro 2012

Helvécio Ferreira da Silva

     Presidente SODESO
Sociedade Desportiva Sobradinhense – SODESO
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